
prefeitura c/Kunicipal de Três Barras do Parand 
~DO DO PARANÁ 

cArrod- DO FEIJÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6412021 

Analisando os procedimentos da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem como pareceres jurídicos nos 
autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, n° 64/2021, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS DE 
ALIMENTOS PARA FAMILIAS VULNERÁVEIS, ATENDENDO O DISPOSTO NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 4693/2021 COMO FORMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS, o qual transcorreu 
dentro dos preceitos da Lei Federal n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal n° 8,666/93, 
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO os lotes às empresas vencedoras: 
GRANDO & LIOTTO LTDA - ME — CNPJ N° 22.081.510/0001 -73, a partir desta data, 
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO apenso ao processo. 

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 dias, 
a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo ás sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

rês Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 

Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.93610001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.qov.br  
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
LEI N° 2205/2022 

Data: 17/01/2022 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
pagar os valores Suspensos temporariamente a 
aplicação da Lei Municipal n° 2063/2021, de 
10/03/2021, que concedeu reposição salarial aos 
servidores públicos municipais ativos, temporários, 
inativos, pensionistas, constantes dos anexos I, II, III, 
IV, e V, com exceção aos agentes políticos, 
profissionais cio magistério e cargos em comissão, e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pagar os 
valores suspensos temporariamente a aplicação da Lei Municipal n° 
2063/2021, de 10/03/2021, que concedeu reposição salarial aos 
servidores públicos municipais ativas, temporários, inativos, 
pensionistas, constantes dos anexos I, II, III, IV, e V, com exceção aos 
agentes políticos. 
Art. 2°. O pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

Mês Perceolual normal Perceolual Suspenso Pereculual lulul 
Januino12022 4,52% 4,52% (setembro/2021) 9,04% 
Fevero1rol2022 4,52% 4,52% (outubro/20921) 9,04% 
24uçu/2022 4,52% 4,52% (novembro/2021 9,04% 
Abril/2022 4,52% 4,52% (dezembro 2021) 9,04% 

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 1 0  de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 17 de 
janeiro de 2022. 

GEI?S0 FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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Karina Fernanda Skorupa 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
LEI N° 2206/2022 

Data: 17/01/2022 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
pagar os valores suspensos temporariamente a 
aplicação da Lei Municipal n" 2062/2021 de 
17/03/2021, que concedeu reposição salarial aos 
servidores efetivas do quadro do magistério, e 
complementação salarial para aqueles que possulam 
vencimento abaixo do Piso Nacional dos Professores, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pagar os 
valores suspensos temporariamente a aplicação da Lei Municipal n° 
2062/2021 de 17/03/2021, que concedeu reposição salarial aos 
servidores afetivos do quadro do magistério, e complementação 
salarial para aqueles que possuíam vencimento abaixo do Piso 
Nacional dos Professores, 
Art. 2°. O pagamento ocorrerá, da seguinte forma: 

Mês Perecn1uul normal Percentual Suspenso Nrcutual to00 

Jancir0/2022 9,52% 4,52% (selemb.r0/2021) 9,24% 
Fevereiro/2922 4,52% 4,52% (oulubro/20921) 9,94% 
Março/2022 4,52% 4,52% (novembro/2021) 9,04% 
Abril/2022 4,52% 4,52% (dezembro 2021) 9,04% 

Art. 3°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 1° de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, cru 17 de 
janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karina Fernanda Skompa 

Código Identificador:111CDC38 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
LEI INI° 2207/2022 

Data 17/01/2022 

SÚMULA, Autoriza a repassar ajuda de custo para 
manutenção do Recanto do Bem Estar do Idoso, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO 
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. P. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar ajuda de custo para manutenção das atividades do Recanto do 
Bem Estar do Idoso, inscrito no CNPJ sob o a° 81,270.084/0001-85, 
localizado na cidade de Três Barras do Paraná, através da aquisição de 
materiais (limpeza, alimentação, copa e cozinha e serviços artísticos), 
nos termos abaixo: 
§ 1', O valor dos materiais e/ou serviços não poderá ultrapassar o 
valor anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e será aplicado de 
acordo com plano de Trabalho apresentado pela eatidada, 
§ 2', O valor estipulado no Parágrafo anterior deste artigo poderá ser 
majorado em até 10% (dez por cento) a critério do Chefe do Poder 
Executivo, em consonância com os materiais e/ou serviços paettisdos. 
§ 3°. Os materiais serão adquiridos pelo Município, através de 
procedimento licitatório e repassados nas quantidades acordadas à 
entidade beneficiada com o incentivo desta Lei, e os serviços serão 
autorizados pelo Município e seu faturamento será diretamente a este, 
em 12 (doze) cotas mensais. 
§ 4°. Poderá o Município e a entidade acordar a substituição dos 
materiais e/ou serviços constantes no Plano de Trabalho apresentado, 
desde que haja compatibilidade de custo, mediante alteração formal 
do documento. 
Art. 2'. A entidade beneficiada com o incentivo desta Lei deverá 
comprovar sua regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, além de manter suas atividades junto à comunidade. 
Art. 3". As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas com 
recursos do orçamento municipal vigente. 
Art. 4°. O prazo para repasse de materiais e/ou serviços e a vigência 
desta Lei será da publicação da mesma até 31 de dezembro de 2022. 
Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 17 de 
janeiro de 2022, 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por 
Karina Fernanda Skompa 

Código Identificador:24057F50 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2021 

Analisando os procedimentos da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade 
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, n° 64/2021, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS PARA FAMILIAS 
VULNERÁVEIS, ATENDENDO O DISPOSTO NO DECRETO 
MUNICIPAL N° 4693/2021 COMO FORMA DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal 
n° 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal n° 8.666/93, 
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO os lotes 
às empresas vencedoras: GRANDO & LIOTTO LTDA - ME — 
CNPJ N° 22.081.510/0001-73, a partir desta data, conforme 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso no processo. 
Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob 
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 

Três Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 

GERSO FR4NC7SCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identitleador:46A28746 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2022 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA 
NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CONTRATADA 
KAMMERS & KAIV1MERS LTDA - CNPJ n° 15.159.393/0001-58. 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 07 (sete) meses. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO 
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE EM 17/01/2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:CC7905DB 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 04/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMNETÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A SER FORNECIDA 
NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Kammers & 
Kammers Ltda 
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 e Dispensa de Licitação n° 
01/2022 
VALOR: R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 07 (sete) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 17 de janeiro de 2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:919165E1 
--- 	 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1■1° 05/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna páblico 
que às 9h do dia 27 DE JANEIRO DE 2022, na Bolsa de Licitações 
do Brasil — BLL (www.bil.org.br) "acesso identificado no link — 
licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLIA E NOS BENS 
DE DOMÍNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 
Paraná 	- 	Telefone 	(45) 	3235-1212 	— 
licitação@tresbarras.pr.gov.br . O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência 
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR 
(www.tresbarras.pr.gov.br ), na plataforma da BLL (www.bli.org.br ), 
também 	poderão 	ser 	solicitados 	através 	do 	e-inail 
licitacao@tresbarras.pr.gov.br , ou pessoalmente 110 endereço citado, 
das 8h30 às 17 horas, 

Três Barras do Paraná/PR, 10 de janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:137566197 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N" 4740/2022 

Data: 17/01/2022 

SÚMULA: Nomeia e concede Gratificação a Diretora 
da instituição de ensino da rede municipal de Três 
Barras do Paraná, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N" 012/2022 
SEMED DATADO DE 17 DE JANEIRO DE 2022, E NO ARTIGO 
41 DA LEI MUNICIPAL N° 1742/2018. 

DECRETA: 
Art. 1'. Fica nomeada e concedida Gratificação Diretora da instituição 
de ensino da rede municipal de Três Barras do Paraná, como abaixo 
especificamos: 

IngSltuição Nume Mulriculn 
funciono' 

Hunis Purcentoul 

Escuta M•nleloni Do 
CIMI>0 Abelardo Luz 

Direção: Doiam Aparecido 
&and Guinsurãos 

399-94  
20 20% 

Art. 2' O mandato da Diretora será de (três) anos, período de 01 de 
janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2024. 
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